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INDICAÇAO Nº 313/2022. 

AUTOR: VEREADOR: WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D`ANGELO, COM CÓPIAS AOS 

CONSELHEIROS TUTELARES, COM CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ROSINALDO CAVALCANTE MOURA, SUGERINDO 

PLANEJAMENTO EM PARECERIA COM OUTROS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PARA 

FISCALIZAÇÃO E RONDA NOS BARES, FESTAS E CASAS DE SHOW QUE PODEM 

ESTAR SENDO FREQUENTADAS POR MENORES.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

É necessária uma rede de proteção para impedir que crianças e adolescentes frequentem e 

principalmente, para que não sejam alvos de abusos e exploração em locais proibidos para 

menores de 18 anos. É comum a presença de menores em locais inapropriados e sem a 

presença do responsável, em alguns casos até consomem bebida alcoólica. É importante 

também que seja feita recomendação aos proprietários ou responsáveis por esses 

estabelecimentos que comercializem ou disponibilizem bebida alcoólica a crianças e 

adolescentes, pois este fato constitui-se crime, nos moldes do art. 243, do ECA. Considerando 

que a sugestão está contribuindo para maior segurança das nossas crianças e adolescentes 

espero contar com vosso apoio. 

 

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 29 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 


